
















































DESEMBARGADOR MILITAR DIRETOR EJM

 

PAULO ROBERTO MENDES RODRIGUES

DESEMBARGADOR MILITAR

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

 

Cristine Rasbold

Diretora-Geral

Documento assinado eletronicamente por Cristine Rasbold, Usuário Externo - Diretora, em 22/04/2024, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

 

 

Referência: Processo nº. 9.2024.0700.000134-7

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2023 - SEARÇ/TJMRS, que tem por objeto a a prestação de serviços gerais de limpeza, higiene, corte de grama e limpeza de calçadas e jardins para
as dependências da Auditoria Militar de Passo Fundo/RS.

Partes: Estado do Rio Grande do Sul por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO, inscrito no CNPJ sob o nº. 89.522.064/0002-47 e a Empresa SOUTH SOLUÇÕES LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ sob número 21.589.363/0001-84.

 

Objeto: Tendo em vista o disposto no item 4.4. da CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, do contrato original, o prazo de duração da avença fica
prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 05/05/2024.

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Documento assinado eletronicamente por Cristine Rasbold, Usuário Externo - Diretora, em 22/04/2024, às 19:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

 

QUARTO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 006 - SEAORÇ - TJMRS/2023

Processo SEI TA - 9.2025.0700.000999-9

Processo SEI Contrato - 9.2023.0700.000283-5

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 006 - SEAORÇ - TJMRS/2023, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul,

por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO e a empresa SOUTH SOLUÇÕES LTDA - EPP, que tem por

objeto a prestação de serviços gerais de limpeza, higiene, corte de grama e limpeza de calçadas e jardins para as

dependências da Auditoria Militar de Passo Fundo/RS.

 

CONTRATANTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,  por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO

(TJM/RS), inscrito no CNPJ nº. 89.522.064/000247, com sede nesta capital, na Av. Praia de Belas, nº. 799, por intermédio de

sua Representante Legal, competente para o ato, Sra. Maria Emília Moura da Silva, Desembargadora Militar Presidente.

CONTRATADA: SOUTH SOLUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 21.589.363/0001-84, com sede sito a R. XV DE

NOVEMBRO, nº 567 - Centro - Mostardas/RS, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por

seu Sócio, Senhor JORGE RENE PEREIRA JUNIOR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 715.084.220-

87.

 

CLÁUSULA I

Alteração da CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES do contrato original a fim de incluir a previsão de obrigação de gestão

de resíduos sólidos, conforme segue:

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES

9.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de

sua inexecução parcial ou total.

9.2.  A Contratada obriga-se a realizar a gestão de todos os resíduos sólidos (lixo) gerados nas dependências do

Contratante em virtude da execução do presente contrato, em estrito cumprimento à Política Nacional de Resíduos

Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010 e Decreto nº 10.936/2022), e à Resolução nº 400/2021 do Conselho Nacional de

Justiça (CNJ).

9.3. A CONTRATADA deverá adotar, ainda, as seguintes providências:

a) fiscalizar, orientar e treinar os funcionários para a adoção de práticas obrigatórias na gestão de resíduos

sólidos conforme estabelecido no Sistema de Gestão Ambiental do TJRS, o qual prevê a separação dos resíduos

sólidos, em pelo menos dois tipos:

I) resíduos orgânicos, os quais devem estar acondicionados nas sacarias pretas;

II) resíduos recicláveis ou secos, os quais devem estar acondicionados nas sacarias de cor azul/verde;

b) fornecer sacos pretos para armazenamento dos resíduos orgânicos e sacos azuis ou verdes para

armazenamento dos resíduos recicláveis para todos os locais de prestação dos serviços, independentemente da

existência do serviço de coleta seletiva municipal;



c) fiscalizar, orientar e treinar os funcionários quanto às práticas relativas ao consumo consciente, evitando

qualquer tipo de desperdício e uso indiscriminado de energia e água, tais como: lavagem de calçadas e/ou áreas

externas com mangueiras;

d) orientar os funcionários para que em caso de vazamento de água em banheiros, cozinhas e afins, avisar

imediatamente o fiscal do TJM/Setor de Material do TJM/RS;

e) racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;

f) substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

g) usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e

especificações determinadas pela ANVISA.

 

CLÁUSULA II

As demais cláusulas, anteriormente pactuadas, permanecem inalteradas.

 

 

MARIA EMÍLIA MOURA DA SILVA JORGE RENE PEREIRA JUNIOR
Desembargadora Militar Presidente Representante Legal

Tribunal de Justiça Militar/RS South Soluções LTDA - EPP

 

Documento assinado eletronicamente por JORGE RENE PEREIRA JUNIOR, Usuário Externo, em 13/10/2025, às 14:46, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maria Emília Moura da Silva, Presidente, em 15/10/2025, às 16:05, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://sei.tjmrs.jus.br/autenticidade, informando o código
verificador 0178118 e o código CRC D15777B6.

 
 

 
 

https://sei.tjmrs.jus.br/autenticidade


Documento assinado eletronicamente por Clayton Rebello da Silva, Diretor(a) de Departamento, em 20/10/2025, às 15:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 04 - Descarte de resíduos

CONTRATO Nº 006 - SEAORÇ - TJMRS/2023

PROCESSO SEI Nº 9.2025.0700.000999-9 

ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 006 - SEAORÇ - TJMRS/2023, que tem por objeto a prestação de serviços gerais de limpeza, higiene, corte de grama e limpeza de calçadas e jardins para as

dependências da Auditoria Militar de Passo Fundo/RS.

PARTES: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO, inscrito no CNPJ sob o nº. 89.522.064/0002-47 e a empresa SOUTH SOLUCOES LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 21.589.363/0001-84.

ALTERAÇÕES : Alteração da CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES do contrato original a fim de incluir a previsão de obrigação de gestão de resíduos sólidos. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

HERBERT SCHONHOFEN
Diretor-Geral do TJM/RS

Documento assinado eletronicamente por Herbert Schonhofen, Usuário Externo - Diretor-Geral, em 17/10/2025, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 06 - Descarte de resíduos

CONTRATO Nº 002 - SEAORÇ - TJM/RS/2021

PROCESSO SEI Nº 9.2025.0700.001008-3 

ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 002 - SEAORÇ - TJM/RS/2021, que tem por objeto a prestação de serviços de limpeza e higiene para o prédio da Auditoria Militar  de Santa Maria /RS.

PARTES: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO, inscrito no CNPJ sob o nº. 89.522.064/0002-47 e a empresa SOUTH SOLUCOES LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 21.589.363/0001-84.

ALTERAÇÕES : Alteração da CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA do contrato original a fim de incluir a previsão de obrigação de gestão de resíduos sólidos. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

HERBERT SCHONHOFEN
Diretor-Geral do TJM/RS

Documento assinado eletronicamente por Herbert Schonhofen, Usuário Externo - Diretor-Geral, em 17/10/2025, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 05 - Descarte de resíduos e alteração de horas

CONTRATO Nº 004 - SEAORÇ - TJMRS/2022

PROCESSO SEI Nº 9.2025.0700.001009-1 

ESPÉCIE:  Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 004 - SEAORÇ - TJMRS/2022, que tem por objeto a prestação de serviços de limpeza, higiene, corte de grama e limpeza de calçadas e jardins para as

dependências da Sede do Tribunal de Justiça Militar/RS e da 2ª Auditoria Militar, ambos em Porto Alegre.

PARTES: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO, inscrito no CNPJ sob o nº. 89.522.064/0002-47 e a empresa NS SERVIÇOS & SEGURANÇA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.586.278/0001-49.

ALTERAÇÕES :  Alteração da CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO do contrato original a fim de incluir as alterações nos horários de prestação dos serviços e alteração da CLÁUSULA DÉCIMA – DAS

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO do contrato original a fim de incluir a previsão de obrigação de gestão de resíduos sólidos. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

HERBERT SCHONHOFEN
Diretor-Geral do TJM/RS

Documento assinado eletronicamente por Herbert Schonhofen, Usuário Externo - Diretor-Geral, em 17/10/2025, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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